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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, §§ 1º e 4º 

 

I. DO OBJETO 

 

O objeto do presente Termo de Referência é a Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA/PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA DE ENGENHARIA PELO INTERESSE DO PODER PÚBLICO ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE/SC. 

 

1.1. Natureza do objeto: 

 

(  X  ) Comum       (   ) Especial        (   ) Não se aplica 

 

1.2. Compreende-se que a contratação deverá ser licitada pela modalidade: 

 

(    ) Pregão  (   ) Concorrência  (   ) Leilão  (   )  Concurso (   ) Diálogo Competitivo (  X ) Não se 

aplica 

 

1.2.1. Registro de Preços: 

 

(    ) SIM              (  X )  NÃO 

 

1.4 Será realizada uma contratação direta? 

 

(   ) SIM              (  x)  NÃO 

 

1.4.1 Será realizado por outra modalidade? 

 

(  X ) Dispensa                (   ) Inexigibilidade  

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 
Item Quant. Unid. Descrição COT – 

FAROL 

TCE 01 

COT – 

FAROL 

TCE 02 

COT – 

FAROL 

TCE 03 

VALOR 

FINAL 

(MÉDIO) 

01 06 MÊS ASSESSORIA DE 
SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS 
TÉCNICOS; 
CONSULTORIA 
PARA 
ACOMPANHAMENTO 
DE OBRAS; 
ELABORAÇÃO DE 
PARECER TÉCNICO; 
ANÁLISE DE 
VIABILIDADE 
TÉCNICA DE 

 

 

R$7.000,00 

 

 

R$11.499,90 

 

 

R$9.166,90 

 

 

R$9.222,18 
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PROJETOS E 
OUTRAS DEMANDAS 
A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA 
ADMINSITRAÇÃO 
PÚBLICA. 
TOTALIZANDO 40H 
SEMANAIS.  

 

2.1. A cotação dos preços foi realizada através do Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

 

2.2. Seguinte desta situação, a administração optou por dar continuidade ao processo com os 

quatro valores encontrados, pois anteriormente foi decido realizar dispensa pela urgência em 

atender ao município com esta assessoria para atender da melhor maneira a demanda que a 

administração vem enfrentando;  

 

2.3. A discrepância entre o primeiro valor identificado e o último valor encontrado (TCE) decorre 

da diferença de descrição e necessidade de cada administração na sua contratação, portanto, o 

valor final se baseou pela média de valores.  

 

2.4. Dessa forma, foi adotada a abordagem mais adequada possível para alcançar o valor 

inicialmente previsto na publicação. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 

 

3.1. Justifica-se a devida contratação vista a necessidade da Pasta em manter conhecimentos 

especializados para garantir a execução correta de projetos e obras, alinhados às normativas 

vigentes; 

 

3.2. É importante salientar que a escolha da Dispensa de Licitação, se deu em motivo da 

necessidade e urgência da administração pública em atender as demandas do município;  

 

3.3. Dessa forma, há uma necessidade urgente de contratação, pois uma empresa especializada 

no assunto otimiza recursos financeiros, materiais e humanos;  

 

3.4. Para tanto, os serviços irão contribuir para o planejamento detalhado de projetos e 

acompanhamento das obras, assegurando o cumprimento de prazos e padrões de qualidade, 

assegurando que todas as atividades estejam de acordo com as exigências legais e normas técnicas, 

evitando erros e retrabalhos; 

 

3.5. O principal objetivo dessa contratação é garantir que que todos os projetos e obras públicas 

sigam as especificações técnicas, prazos e normas legais estabelecidas. Melhorando a eficiência na 

execução de projetos e obras, promovendo o uso adequado de recursos e minimizando 

desperdícios. Além de garantir que todas as fases de execução de obras sejam acompanhadas e 

fiscalizadas de acordo com o planejamento e o orçamento aprovado; 

 

3.6. Com isso, minimizar a probabilidade de falhas técnicas ou legais, garantindo a qualidade e 

segurança dos projetos, podendo agilizar o processo administrativo relacionado à gestão de 
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projetos, com a assessoria especializada no gerenciamento e acompanhamento de todas as etapas. 

 

4. SECRETARIA REQUISITANTE  

 

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Adminsitração do Município de União do Oeste/SC. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

5.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o preço médio  

(   ) por item; (   ) por lote; (  x ) global. 

 

5.2. Para o processo de contratação que segue, foi adotado a solução em MÉDIO PREÇO 

GLOBAL. Essa abordagem permite que apenas uma licitante seja capaz de arrematar o item 

de forma eficiente e eficaz, com maior padronização e optando-se pela adjudicação GLOBAL, 

observa-se que há uma significativa melhora, pois, a padronização da prestação dos serviços 

possibilita uma maior eficácia da contratação. 

 

5.3. Dessa forma, o item da licitação é uma medida coerente e fundamentada, visando garantir a 

contratação de fornecedor qualificado e especializado para atender às demandas específicas do 

objeto, ao mesmo tempo em que promove uma concorrência saudável e benéfica para a 

administração pública. 

 

6. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Condições especiais de habilitação (habilitação técnica e qualificação econômico-

financeira) 

 

6.2. A licitante deverá apresentar as seguintes declarações/documentações: 

 

• Habilitação Jurídica: 

a) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 

seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição 

de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI. 

 

• Habilitação referente à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas conforme o caso; (Link para 

consulta: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp);  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Link para consulta: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir);   
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital de Santa Catarina e do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. (Link da Fazenda 

Estadual de Santa Catarina: 

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx); 

    

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Caso o fornecedor seja 

considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedido 

pela Caixa Econômica Federal; (Link para consulta: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);   

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado 

pela Lei Federal 12.440/11 e na Resolução Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do 

Trabalho. (Link para consulta: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 

   

g) Prova de Regularidade com TCU, CNJ (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) mediante consulta junto ao Tribuna 

de Contas da União. (link para consulta: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

 

• Habilitação referente a avaliação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor do foro ou cartório da sede da licitante; 

 

b) Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, através de 

certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL ou pelo REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 

JURÍDICAS, conforme o caso, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei 

Complementar 123/06, sendo dispensado caso a licitante não seja enquadrada. 

 

• Habilitação referente a qualificação técnica: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pela Entidade Profissional Competente, 

CREA/CAU, vigente na data de abertura do presente Processo; 

b) Certidão atualizada de registro ou inscrição de seu(s) responsável(is) técnico(s) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA para os serviços compatíveis ora 

licitados, se as empresas licitantes forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente 

inscritas no CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA do 

Estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe a Lei N° 5.194 de 24/12/66, em 

consonância com o artigo 1° - Item II da Resolução n° 413 de 27/06/97 do CONFEA; 
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b) Comprovação de vínculo empregatício do profissional responsável técnico, por meio de carteira 

de trabalho, contrato de prestação de serviço ou comprovação de sócio da empresa; 

 

c) No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica operacional, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU e acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome da empresa, que comprove que a 

proponente já executou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto deste edital; 

 

• Declarações e outros: 

a) Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em 

face de inexecução total ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 

87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei, 

constante do Anexo V; 

 

b) Declaração do licitante de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em cumprimento do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, constante no Anexo IV; 

 

c) Declaração do licitante mencionando em qual item(s) da licitação pretende participar, a fim 

de que possa ser averiguado na habilitação os documentos específicos exigidos; 

 

d) Declaração de que a empresa licitante atende as Normas de Segurança do Trabalho relativo 

a Prevenção de Risco Ambientais e Controle Médico de Saúde Ocupacional. 

 

7. MODO E CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos e 

meios necessários para promover a prestação dos serviços com o custo já incluso no valor  a ser 

pago pelo Município de União do Oeste. 

7.2. A entidade licitante não se obriga a contratar o licitante vencedor, podendo realizar 

licitação específica para a contratação total ou parcial do objeto, hipóteses em que, em igualdade 

de condições, o beneficiário do registro terá sempre preferência. 

7.3. Os proponentes vencedores, quando solicitados pelo setor de compras do município, 

deverão atender as seguintes exigências: 

a) Os serviços deverão ser prestados, conforme solicitação do município, por conta e risco da 

licitante, dentro das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de requisições 

previamente emitidas. 

7.4. O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste 

Edital, verificadas posteriormente. 
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7.5. Caso os itens sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 

depender do evento. 

7.6.  Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições 

legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATADA. 

8.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados, conforme § 1° do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

8.4. A conformidade dos serviços prestados deverá ser verificada juntamente com o documento 

da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo 

de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades. 

8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133/2. 

8.6. Fica designado o Servidor Nereo Norberto Rostirolla, Chefe de Gabinete, para exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do objeto contratado, nos termos disciplinados nos art. 117 e §º 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

9.1. O presente objeto se enquadra como serviço contínuo contínuo? 

 

( X ) SIM      (   ) NÃO 

 

9.2. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do 

instrumento contratual, observados os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 

105 e 106 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do 

disposto nos arts. 84 ou 104 da referida norma. 
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10. DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento, decorrente da entrega da prestação dos serviços desta licitação, será 

efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento definitivo do objeto em cada fornecimento, após a apresentação da respectiva 

documentação fiscal. devidamente atestada pelo setor competente. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na Lei 

Orçamentária do Exercício vigente (2024): 

 
Órgão - 03 – SECRETARIA DE ADMINSITRAÇÃO  

Unidade - 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Proj. Atividade – 2.034 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cód. Red. 12 - Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 / 1.500.0000.1100.00 

 

12. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente 

Termo de Referência e em relação a elas assumo a responsabilidade. 

 

 

Município de União do Oeste (SC), em 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Nereo Norberto Rostirolla 

Chefe de Gabinete 
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